   PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 021/2021, DE 28 DE JULHO DE 2021.
ALTERA A LEI 
MUNICIPAL Nº 1026/2014.
 

SIDNEI LUIZ TAUFER, Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica acrescido ao inciso V do artigo 19 da lei municipal nº 1026/2014 o seguinte equipamento:

	Equipamento
	Valor Quilômetro 

	Caminhão Prancha - Km. rodado – utilização exclusiva dentro do território do Município.
	R$ 6,24 


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 28 de julho de 2021.
SIDNEI LUIZ TAUFER

Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003/2020
 

O Projeto de Lei Municipal nº 021/2021, considerando a inexistência no Município de prancha para uso de particulares, tem a finalidade de disponibilizar este equipamento para o transporte de máquinas e equipamentos pesados, não possíveis de serem transportados por outros caminhões. 



O Município dispões de uma prancha para o transporte das próprias máquinas, e nem sempre é utilizada todos os dias, ficando em reiteradas vezes na garagem aguardando a necessidade do deslocamento de nossas máquinas.



Como no Município não existe este equipamento a ser disponibilizado por particulares, entendemos que mediante preço público poderá ser disponibilizado para utilização exclusivamente dentro do território do Município.



Temos a disponibilização de caminhão toco ao preço de R$ 4.36 ao Km., o caminham truque cujo preço é de R$ 5,24 ao Km., e agora estamos propondo ao Km. rodado pela prancha o valor de R$ 6,24, o que nos parece proporcional ao porte dos caminhões.
Diante da necessidade de se fixar o preço a fim de que o novo equipamento seja utilizado pela comunidade, esperamos que o presente projeto seja aprovado.

Na oportunidade nos subscrevemos
Atenciosamente,

SIDNEI LUIZ TAUFER

Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal

